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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

JEQUIEENSE A SRA. MONIQUE RIBEIRO de 

CARVALHO GOMES 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150. 

Decreta: 

Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sra. Monique Ribeiro de Carvalho Gomes. 

Art. 20. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer 
disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de Março 2024 

VEREADOR 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 92 da Resolução Na 001/2022 que alterou 
a Resolução ne 001/2010 (Regimento Interno) da 
C.ámara Municipal de Jequié (BA). 
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JUSTIFICATIVA 

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes, nasceu em 04 de outubro de 1985, na cidade do Rio de 

Janeiro. Aos cinco anos, mudou-se para Xique-Xique/Ba, onde viveu até os 18 anos. É mãe 

de Dudu. 

Estudou Economia na UFBA e graduou-se em Direito pela UCSal — Universidade Católica do 

Salvador. É Mestre em Segurança Pública, Justiça e Cidadania pela UFBA. Mestranda em 

Direito e Poder Judiciário pela Enfam — Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do STJ. 

Especialista em Direito Constitucional do Trabalho pela UFBA, em Direitos Humanos e 

Contemporaneidade pela UFBA, em Sistema Prisional pela Enfam, em Jurisdição Inovadora 

pela Enfam, em Coletivização, Precedentes, Coerência e Integridade do Direito pela Enfam e 

em Direito Civil e Processo Civil pela Unifacs. 

Membro do Grupo de Pesquisa GEPDI 1 - Ética e Justiça: os desafios para a democratização 

do Poder Judiciário numa sociedade de desigualdades da ENFAM e do Núcleo de Estudos e 

Pesquisas sobre Gênero, Direitos Humanos e Acesso à Justiça (GEPDI 11) ENFAM. 

Juíza de Direito no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia desde 2013, onde passou pelas 

comarcas de Maracás, Itiruçu, Santaluz, Nazaré, Cachoeira, Paulo Afonso e Jequié. 

No ano de 2018, foi agraciada com o Selo Ouro de Produtividade na Vara Chiei de Nazaré e, 

nos anos de 2021, 2022 e 2023 recebeu Selo Ouro, por duas vezes, e Selo Prata na Vara 

Criminal de Jequié. 

Assumiu a titularidade da Vara Criminal de Jequié em 30 de agosto de 2020, onde permanece 

até o presente. Na unidade criminal de Jequié realizou 1899 audiências e prolatou 5052 

sentenças, dados atualizados até 05 de março de 2024. 

Sala das Sessões, 05 de Março 2024. 

Wa jr- ral Marinho 

VEREADOR 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2024. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  7u .Vt-t 6 , 1 

Despacho 

Ao Vereador  i ,t--Ptd-d/1   para relatar. 

Sala das Comissões em  / Zcle  de 2017. 
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